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Altera a redação do artigo 19. 
de Lei na 4&&. de 7 de junhO de 1 952. 

o GOVERNADOR DO E'fTADO DB JU.TO GROSSO I 
"ÇO aaber que a Assomb1eia Leeia1ativa do Batado 

decreta e eU aanciono a aeguinte 1eil . 
Artigo la - Pica auprim1da no artigo l,g. da Lei ng 

4&&. de 7 de junhO ~e 1 952. a expre.são ·cujoa títulos provi~ 
rioa eateja. em vigor". 

Artigo 2g - Picam concedidoa Oa meemoa prazoa cona 
t~te. do artigo 10 desta Let. aOs portadores de títulos provI 
lorioa. cujos prazos venceram depois de 10 de dezembro de 1949. 
de.de que ae encontrem naa .eguinte. condiçõe.: " 

" I - Oonllinuem de po •• e de. terraa. por ai 
ou preposto seUl 

II - lIão tenha o Batado expedido novo. tí tu 
"lo. apóa 10 de dezembro de 1949. " -

1 952. 

Artigo ,g - Revogam-ae a. diapoaiçõe. 
paláoio Al~oaatro. em Ouiabá,21 de 

1310 de Indepenaenoia e 640 da República. 

• em oontrario. 
outubro de 
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